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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 58, de 2017, do 
Senador Dário Berger, que altera a Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, para possibilitar a 
realização dos exames necessários à obtenção da 
habilitação para conduzir veículo automotor e 
elétrico, exceto a prova prática, nos três meses 
anteriores ao preenchimento do critério da idade. 

Relator: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

De iniciativa do Senador Dário Berger, o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 58, de 2017, visa modificar o Código de Trânsito Brasileiro 
(Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997) para possibilitar ao jovem que 
ainda não tenha completado dezoito anos realizar as etapas e exames 
necessários à obtenção da Permissão para Dirigir, exceto aquelas que 
envolvam a direção veicular, nos três meses anteriores ao atingimento dessa 
idade. A proposição também estende o benefício aos condutores que 
pretendem mudar sua Carteira Nacional de Habilitação para as categorias D 
e E, para as quais se exige idade mínima de vinte e um anos. 

 Para tanto, o PLS acresce o § 6º ao art. 147 do CTB. O texto 
proposto para o referido parágrafo determina que os exames de aptidão física 
e mental, sobre legislação de trânsito e de noções de primeiros socorros 
poderão ser realizados nos três meses anteriores à obtenção da idade mínima 
exigida para a categoria pretendida. 
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II – ANÁLISE 

O art. 101 do Regimento Interno define que compete à CCJ 
opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das 
matérias. Uma vez que esta é a única comissão a se posicionar acerca da 
proposição em análise, compete-lhe também opinar sobre o mérito da 
proposta. 

Quanto aos requisitos formais e materiais de 
constitucionalidade, consideramos que estão atendidos. Em conformidade 
com disposto no art. 22, inciso XI, da Constituição Federal (CF), compete 
privativamente à União legislar sobre trânsito e transportes. Ademais, a 
matéria se insere no âmbito das atribuições do Congresso Nacional, de 
conformidade com o caput do art. 48 da CF, não havendo reserva temática a 
seu respeito (art. 61, § 1º, da CF). Dessa forma, não se vislumbra óbice 
quanto à constitucionalidade da medida proposta. 

Quanto à juridicidade, o projeto, acertadamente, altera o Código 
de Trânsito Brasileiro. Ademais, não se trata de matéria cuja disciplina exija 
a aprovação de lei complementar. Dessa forma, lei ordinária revela-se o 
instrumento adequado à sua inserção no ordenamento jurídico nacional. 

Quanto ao mérito da proposição, reconhecemos que aquele que 
conduz um veículo automotor deve ser passível de punição pelos crimes 
cometidos ao volante, por isso a exigência da maioridade. Entretanto, esse 
critério não deve valer para as etapas do processo de habilitação anteriores à 
de direção veicular.  

Assim sendo, é bastante razoável que o candidato realize as 
etapas do processo de habilitação, exceto aulas práticas e exame de direção 
veicular, nos três meses anteriores à data em que complete 18 anos. 

Dada a carência de motoristas profissionais em muitas regiões 
do Brasil, concordamos ainda com a sugestão do Senador Dário Berger de 
que antecipação deva valer também para os candidatos à habilitação nas 
categorias D e E. 
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III – VOTO 

Com essas considerações, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 58, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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